
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 15/2025

Autoria: Geraldo Magela dos Santos
Nº do Protocolo: 888/2025
Protocolado em: 11/02/2025 09h58

Solicita  que  seja  verificado  a  possibilidade  da
Prefeitura  disponibilizar  transporte  escolar  para
estudantes  que  moram  distante  da  Escola
Municipal,  mais  especificamente  no  Morro  do
Ginásio.

Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal de Marilac:
 
O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, requer que
seja submetido o presente requerimento à apreciação do Soberano Plenário, e se aprovado, seja
oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, requerendo o seguinte:
 

Que  seja  verificado  a  possibilidade  da  Prefeitura  disponibilizar  transporte  escolar
para estudantes que moram distante da Escola Municipal, mais especificamente no
Morro do Ginásio.

 
Trata-se de reivindicação feita  por  pais  e  responsáveis  dos alunos.  As  crianças sofrem com a
distância  e  condições  climáticas,  e  por  muitas  vezes  não  conseguem  ter  a  companhia  dos
responsáveis para levá-los à escola. Tal medida seria de extrema importância para o conforto e
segurança dos alunos.
 
Diante do exposto, conto com a compreensão e apoio desta Casa para a aprovação do presente
requerimento.
 
 
Câmara Municipal de Marilac 11 de fevereiro de 2025. 

 

Geraldo Magela dos Santos
Vereador(a) Autor(a)
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MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILAC -
MG

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA
Documento aprovado em

26/02/2025
com 8 votos favoráveis de 9

presentes.

_____________________
Presidente
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MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Requerimento Nº 15/2025
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 11/02/2025 09:58:11
Hash Interno: tbhdgpsmxdysu6rknnz7akraxlowtchbon1vcxch

Chave de Verificação

8QEKE-C4MYJ-RMPVL-P9SCJ-B5VZN
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camaramarilac.mg.gov.br/validador e informe a chave de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

031.***.***-24 Geraldo Magela dos Santos Assinado em 11/02/2025 09:58
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